LEI Nº 2805 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2010, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) com as seguintes classificações e codificações:



I –  07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.606.0077.2019 – Manutenção das Atividades da                 Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



      3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

R$     500,00



Total







R$     500,00


II – 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



      01 – Fundo Municipal da Saúde

                           08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica e Sanitária à População


           3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

R$  2.000,00



Total







R$  2.000,00
TOTAL (I + II)





R$  2.500,00



Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:



I –  07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.606.0077.2019 – Manutenção das Atividades da                 Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



      3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

R$     500,00



Total







R$     500,00


II – 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



      01 – Fundo Municipal da Saúde

                           08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica e Sanitária a População


           3.3.90.30.00 – Material de Consumo      
R$  2.000,00



Total







R$  2.000,00
TOTAL (I + II )





R$  2.500,00

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de fevereiro de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

José Valdir Mildner

Secretário Municipal da Administração

